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 MOÇÃO 
 

APLAUSOS AO SR. Carlos José do 

Nascimento, Servidor efetivo da 

Prefeitura Municipal de Paraty. 
 

A Câmara Municipal de Paraty, Estado do Rio de Janeiro, faz constar em seus anais, 

atendendo à solicitação do Exmº Vereador RUAN CARLOS MINEIRO MARCELINO , 

que decidiu nesta data em Sessão Ordinária, através de seus membros, conceder MOÇÃO 

DE APLAUSOS ao Senhor  CARLOS JOSÉ  DO NASCIMENTO . 
 
Servidor efetivo da Prefeitura Municipal de Paraty, lotado na Secretaria de Proteção 

e Defesa Civil, efetua um trabalho de excelência ao longo de 14 anos de serviços públicos 

prestados a população paratiense como agente de operações em altura e supressões de 

indivíduos arbóreos de alto risco. Atualmente ocupa a função Gratificada de chefe de 

operações da defesa civil. 
 
Em reconhecimento ao seu trabalho incansável e dedicação exemplar à Prefeitura 

Municipal de Paraty, homenageamos o Sr Carlos José do Nascimento, pela atuação e 

serviços prestados. 
 
Sua coragem e profissionalismo em momentos de crise são exemplos para todos 

nós. Agradecemos por sua dedicação à Defesa civil e por seu compromisso com a 

segurança da nossa cidade 
 
Paraty se orgulha de você,  Carlos José do Nascimento. 

 

Externamos nosso reconhecimento, reiterando votos de apreço e consideração e que  
a presente Moção seja encaminhada ao homenageado. 
 

Sala das Sessões, 

27 DE JUNHO de 2025 

 

 

RUAN CARLOS  MINEIRO MARCELINO 

Vereador – Autor 
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